
 

            
 

 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 33/2024 

 

 

Serrana, 20 de março de 2024. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Serrana: 

 

 

   Solicitamos, nos moldes do inciso I, do artigo 39, da Lei Orgânica do 

Município, a convocação de sessão extraordinária para apreciação do seguinte Projeto: 

 
   

 

- Projeto de Lei n.º 10/2024, que estabelece a desafetação de bem público, 

que especifica e dá outras providências. 

 

 

   

  Contando com a especial atenção de Vossa Excelência e dos demais Edis, 

antecipadamente agradecemos.  

 

 

  Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

  LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Paulo Roberto Cassiolato Filho 

Presidente da Câmara Municipal de 

Serrana – SP 
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